Cimana Muricipal de Cambé
Eddado do Parand

CNPIJ: 01.587.762/0001-07

PARECER TECNICO DA COMISSAO DE PARTICIPACAO POPULAR, TRABALHO, HABITACAO,
SEGURANGA, LEGISLACAO SOCIAL E SERVICO PUBLICO, DEFESA DO CONSUMIDOR E
DIREITOS HUMANOS.

PROJETO DE LEI N2 91/2015

SUMULA: Transforma em ZCS3 — Zona Comercial
e de Servicos Trés e em ZPA - Zona de
Preservacdo Ambiental os Lotes N2 1-A e N2 1-B
situados na Gleba Patrimonio Cambé.

Autoria: Executivo Municipal

Relatoria: Vereador R6mulo Sérgio Yanke dos Santos

HE

IDENTIFICACAO DA PROPOSTA: O Projeto dé&ilei
em apreciacdo objetiva transformar em ZCS3 — Zona Comercial e de Servigos Trés e ZP/
Zona de Preservacio Ambiental, os lotes localizados as margens da BR369, na G%ba
Patrim6nio Cambé. B

2,

CONCLUSAO DO RELATOR: Em anéliseX ao
referido Projeto, ndo foi encontrando nada que desabone o mérito, exaurindo assig as
obrigacdes regulamentadas. Em conformidade ao Art. 36, I, do Regimento Interng da
Camara Municipal de Cambé, cabe discussdo referente a competéncia da magria,
contudo encontra-se amparo em eixos tematicos afetos a Comissao. )

Cambé, 17 de Margo de 2(}16.
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Sérgio Yanke dos Santos




